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TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
10/ 2025 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/

2025

TERMO  DE  DISTRATO  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº
10/  2025  REFERENTE  AO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  14/  2025
Inexigibilidade nº 6/ 2025

 
TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO
D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO.  REFERENTE
AO  TERMO  DE  DISTRATO  DO
CONTRATO  ADMINISTRATIVO
N º  1 0 /  2 0 2 5  .  O B J E T O :
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
E S P E C I A L I Z A D A  P A R A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
CONSULTORIA  TÉCNICA  EM
GOVERNANÇA  PUBLICA  À
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E
BREJINHO/RN.  
 

A  CAMARA  MUNICIPAL  DE  BREJINHO  ,  inscrita  no  CNPJ  nº
24.518.078/0001-60, com endereço na Praça Presidente Castelo Branco,
177 , Centro, Brejinho/RN CEP:59219000, neste ato representada por seu
TITULAR, o Sr. JOSÉ EDNAILSON DO NASCIMENTO, inscrito no CPF Nº
112.885.784-74, com fulcro no artigo 138 I, § I da Lei Federal n.º 14.133,
de 01 de Abril de 2021, decide RESCINDIR de FORMA UNILATERAL o
Contrato  Administrativo  Nº  010/2025  do  Processo  Administrativo  n.º
14/2025, com a empresa WILSON FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  41.916.686/0001-42,
sediado(a) na R TIRADENTES, 259 SALA 808, CENTRO, MOSSORO/RN
CEP:59600210. decorrente da inexigibilidade Nº 006/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL
Esta rescisão fundamenta-se no artigo 138 I §1º da Lei Federal n.º 14.133,
de 01 de Abril de 2021 .
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS EFEITOS DA RESCISÃO
Esta  rescisão  opera  seus  efeitos  a  partir  de  sua  assinatura,  tendo  o
Contratado  ciência  da  extinção  do  referido  contrato  de  prestação  de
serviços.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
A  Câmara  Municipal  ficará  responsável  pelo  Distrato  e  fará  a  sua
publicação  conforme previsão  constante  no  art.  94  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO Fica eleito o foro da Comarca de Monte
Alegre/RN, para dirimir as questões oriundas deste Distrato.
E estando estabelecido o presente distrato, para que surta todos os efeitos
de direito, o representante da Câmara Municipal responsável pelo Distrato
assina o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.
Brejinho/RN, 01 de Novembro de 2025
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